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de dois mil e vinte e dois, nesta Cidade de Vila Valério, do Estado do Espírito Santo, 

reuniu-se a Câmara Municipal em sua sede, situada à Rua Natalino Cossi, nº 100, 

Centro, às 18 (dezoito) horas e 30 (trinta) minutos, sob a Presidência do Vereador 

Meneguelli. Neste momento,

fizesse a chamada e em seguida o registro de presenças dos Senhores Vereadores, a 

saber: Adilson Geltner, Adilson 

Franknei Josimar Brumatti, Iarly Meneguel

Inácio Lauers e Robson Correia

número legal, o Senhor Presidente declarou aberta a Sessão e início dos trabalhos. Ato 

contínuo, anunciou a hora destinada ao Expediente e 

em votação, a qual foi aprovada por unanimidade. Em seguida, o Senhor Presidente 

solicitou a leitura das matérias, que foram as seguintes:

autoria do Executivo Municipal, que encaminha o 

“Cria-se Novo Elemento de Despesa no Orçamento Vigente e Abre

Especial Suplementar e Dá Outras Providências

autoria do Executivo Municipal, que encaminha o 

“Cria o Fundo Municipal de Proteção e Defesa Civil 

Vila Valério e Dá Outras Providências

Executivo Municipal, que encaminha o 

Programa Municipal de Ges

Especial e Dá Outras Providências

Vereador Iarly Meneguelli, que 

Portador de Doença Grave Incapacitante que Especifica ou Pess

Nesta Condição, Desde que Residente no Imóvel Objeto do Pedido

37/2022, de autoria do Vereador 

Municipal a seguinte providência:
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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO, 

DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

REALIZADA NO DIA 03

2022, SOB A PRESIDÊNCIA DO 

VEREADOR IARLY MENEGUELLI

Aos 03 (Três) dias do mês de 

, nesta Cidade de Vila Valério, do Estado do Espírito Santo, 

se a Câmara Municipal em sua sede, situada à Rua Natalino Cossi, nº 100, 

Centro, às 18 (dezoito) horas e 30 (trinta) minutos, sob a Presidência do Vereador 

. Neste momento, o Senhor Presidente solicitou ao Senhor Secretário que 

fizesse a chamada e em seguida o registro de presenças dos Senhores Vereadores, a 

Adilson Rodrigues Pereira, Darcy Ribeiro dos Santos, 

Franknei Josimar Brumatti, Iarly Meneguelli, Kleber Rodrigues de Oliveira,

e Robson Correia. Ausente o Vereador Renato Schmidt

número legal, o Senhor Presidente declarou aberta a Sessão e início dos trabalhos. Ato 

contínuo, anunciou a hora destinada ao Expediente e colocou a Ata da Sessão anterior 

em votação, a qual foi aprovada por unanimidade. Em seguida, o Senhor Presidente 

solicitou a leitura das matérias, que foram as seguintes: Mensagem nº 0

autoria do Executivo Municipal, que encaminha o Projeto de Lei nº 0

se Novo Elemento de Despesa no Orçamento Vigente e Abre

Especial Suplementar e Dá Outras Providências”; Mensagem nº 0

autoria do Executivo Municipal, que encaminha o Projeto de Lei nº 0

undo Municipal de Proteção e Defesa Civil - FUNPDES do Município de 

Vila Valério e Dá Outras Providências”; Mensagem nº 031/2022

Executivo Municipal, que encaminha o Projeto de Lei nº 033/2022

Programa Municipal de Gestão Financeira Escola - PMGFES, 

Especial e Dá Outras Providências”; Projeto de lei nº 034/2022

Vereador Iarly Meneguelli, que “Concede Isenção de IPTU Para Contribuinte 

Portador de Doença Grave Incapacitante que Especifica ou Pess

Nesta Condição, Desde que Residente no Imóvel Objeto do Pedido

de autoria do Vereador Franknei Josimar Brumatti, que solicita ao Prefeito 

Municipal a seguinte providência: “Regulamentar, por meio de Decreto, a situação 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO 

ES  CEP.: 29785-000  
mail:geral@camaravilavalerio.es.gov.br 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO, 

DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

03 DE AGOSTO DE 

, SOB A PRESIDÊNCIA DO 

IARLY MENEGUELLI. 

) dias do mês de agosto do ano 

, nesta Cidade de Vila Valério, do Estado do Espírito Santo, 

se a Câmara Municipal em sua sede, situada à Rua Natalino Cossi, nº 100, 

Centro, às 18 (dezoito) horas e 30 (trinta) minutos, sob a Presidência do Vereador Iarly 

o Senhor Presidente solicitou ao Senhor Secretário que 

fizesse a chamada e em seguida o registro de presenças dos Senhores Vereadores, a 

Darcy Ribeiro dos Santos, 

li, Kleber Rodrigues de Oliveira, Luiz 

Renato Schmidt. Havendo 

número legal, o Senhor Presidente declarou aberta a Sessão e início dos trabalhos. Ato 

colocou a Ata da Sessão anterior 

em votação, a qual foi aprovada por unanimidade. Em seguida, o Senhor Presidente 

Mensagem nº 029/2022, de 

Lei nº 031/2022, que 

se Novo Elemento de Despesa no Orçamento Vigente e Abre-se Crédito 

Mensagem nº 030/2022, de 

Projeto de Lei nº 032/2022, que 

FUNPDES do Município de 

/2022, de autoria do 

/2022, que “Institui o 

PMGFES, Abre Crédito 

/2022, de autoria do 

Concede Isenção de IPTU Para Contribuinte 

Portador de Doença Grave Incapacitante que Especifica ou Pessoa da Família 

Nesta Condição, Desde que Residente no Imóvel Objeto do Pedido”; Indicação nº 

que solicita ao Prefeito 

Regulamentar, por meio de Decreto, a situação 
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dos motorista condutores de ambulâncias do município, de forma a prever 

expressamente a quantidade de horas extraordinárias que podem exceder ao 

limite previsto na Lei 309/2006 (Estatuto dos Servidores Públicos

assim como compensação de horários, folgas e outros direitos pertinentes à 

atividade que desempenham

Geltner, que solicita ao Prefeito Municipal a seguinte providência

profissional de odontologia para atender a população do Município de Vila 

Valério”; Indicação nº 39

ao Prefeito Municipal a seguinte providência:

Controladoria Interna do 

competente e enviado à Câmara Municipal, através de arquivos impressos ou 

digitais, relatórios semanal ou mensal com informações contendo os dados 

registrados nos horímetros de máquinas pesadas que 

município, com imagens fotográficas diárias dos medidores ao iniciar e ao findar 

os trabalhos, de modo a permitir um efetivo controle das horas trabalhadas e os 

trabalhos, de modo a permitir um efetivo controle das horas trabalhadas e o

acompanhamento por parte dos Vereadores que compõem esta Casa 

Legislativa”; Comunicado da Câmara dos Deputados

recursos do Orçamento da União em favor do Município de Vila Valério, referente ao 

mês de junho do ano 2022

sessenta e quatro mil quinhentos e oitenta e oito reais e setenta e um centavos 

centavos); Comunicado da Câmara dos Deputados

recursos em favor do Município de Vi

2022, totalizando a importância de 

um mil, cento e quarenta e oito reais e dezenove centavos

nenhuma matéria para ser lida no Expediente, o Senhor 

Livre e não havendo nenhum cidadão inscrito para falar, o Senhor Presidente anunciou 

a hora dos oradores inscritos e

Prosseguindo, passou a Presidência desta Casa ao 1º 

Correia para fazer o uso da palavra,

acessíveis a todos, na forma descrita ao final da presente Ata. 

Senhor Presidente retornou a Presidência desta Casa 

orador inscrito para falar, o Senhor Presidente suspendeu a Sessão por quinze minutos 

conforme determinação regimental. Reaberta a Sessão e havendo número legal, o 

Senhor Presidente anunciou a Ordem do Dia
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dos motorista condutores de ambulâncias do município, de forma a prever 

expressamente a quantidade de horas extraordinárias que podem exceder ao 

limite previsto na Lei 309/2006 (Estatuto dos Servidores Públicos

assim como compensação de horários, folgas e outros direitos pertinentes à 

atividade que desempenham”; Indicação nº 38/2022, de autoria do Vereador 

que solicita ao Prefeito Municipal a seguinte providência

profissional de odontologia para atender a população do Município de Vila 

39/2022, de autoria do Vereador Iarly Meneguelli, 

ao Prefeito Municipal a seguinte providência: “ Que seja elaborado pela 

 Município de Vila Valério e/ou pela Secretaria Municipal 

competente e enviado à Câmara Municipal, através de arquivos impressos ou 

digitais, relatórios semanal ou mensal com informações contendo os dados 

registrados nos horímetros de máquinas pesadas que prestam serviços no 

município, com imagens fotográficas diárias dos medidores ao iniciar e ao findar 

os trabalhos, de modo a permitir um efetivo controle das horas trabalhadas e os 

trabalhos, de modo a permitir um efetivo controle das horas trabalhadas e o

acompanhamento por parte dos Vereadores que compõem esta Casa 

Comunicado da Câmara dos Deputados, que informa a liberação de 

recursos do Orçamento da União em favor do Município de Vila Valério, referente ao 

2022, no valor total de R$1.364.588,71 (Um milhão

sessenta e quatro mil quinhentos e oitenta e oito reais e setenta e um centavos 

Comunicado da Câmara dos Deputados, que informa a transferência de 

recursos em favor do Município de Vila Valério, referente ao mês de junho

a importância de R$ 1.361.148,19 (Um milhão, trezentos e sessenta e 

um mil, cento e quarenta e oito reais e dezenove centavos. 

nenhuma matéria para ser lida no Expediente, o Senhor Presidente anunciou a Tribuna 

Livre e não havendo nenhum cidadão inscrito para falar, o Senhor Presidente anunciou 

a hora dos oradores inscritos e concedeu a palavra ao Vereador Adilson Geltner

sou a Presidência desta Casa ao 1º Secretário

Correia para fazer o uso da palavra, sendo que a reprodução do

a todos, na forma descrita ao final da presente Ata. 

Senhor Presidente retornou a Presidência desta Casa e não havendo 

orador inscrito para falar, o Senhor Presidente suspendeu a Sessão por quinze minutos 

conforme determinação regimental. Reaberta a Sessão e havendo número legal, o 

anunciou a Ordem do Dia, que constou do seguinte: 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO 

ES  CEP.: 29785-000  
mail:geral@camaravilavalerio.es.gov.br 

dos motorista condutores de ambulâncias do município, de forma a prever 

expressamente a quantidade de horas extraordinárias que podem exceder ao 

limite previsto na Lei 309/2006 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), 

assim como compensação de horários, folgas e outros direitos pertinentes à 

de autoria do Vereador Adilson 

que solicita ao Prefeito Municipal a seguinte providência: “Contratar 

profissional de odontologia para atender a população do Município de Vila 

de autoria do Vereador Iarly Meneguelli, que solicita 

Que seja elaborado pela 

Município de Vila Valério e/ou pela Secretaria Municipal 

competente e enviado à Câmara Municipal, através de arquivos impressos ou 

digitais, relatórios semanal ou mensal com informações contendo os dados 

prestam serviços no 

município, com imagens fotográficas diárias dos medidores ao iniciar e ao findar 

os trabalhos, de modo a permitir um efetivo controle das horas trabalhadas e os 

trabalhos, de modo a permitir um efetivo controle das horas trabalhadas e o 

acompanhamento por parte dos Vereadores que compõem esta Casa 

, que informa a liberação de 

recursos do Orçamento da União em favor do Município de Vila Valério, referente ao 

Um milhão, trezentos e 

sessenta e quatro mil quinhentos e oitenta e oito reais e setenta e um centavos 

, que informa a transferência de 

referente ao mês de junho do ano 

Um milhão, trezentos e sessenta e 

. Não havendo mais 

Presidente anunciou a Tribuna 

Livre e não havendo nenhum cidadão inscrito para falar, o Senhor Presidente anunciou 

concedeu a palavra ao Vereador Adilson Geltner. 

o, Vereador Robson 

sendo que a reprodução dos áudios estão 

a todos, na forma descrita ao final da presente Ata. Neste momento, o 

ão havendo mais nenhum 

orador inscrito para falar, o Senhor Presidente suspendeu a Sessão por quinze minutos 

conforme determinação regimental. Reaberta a Sessão e havendo número legal, o 

, que constou do seguinte: Requerimento 
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nº 026/2022, que requer a tramitação em regime de Urgência Especial para 

de Lei nº 031/2022, em primeira e única discussão e votação. Requerimento este que 

após ter sido lido, foi colocado em votação e aprovado por 

Requerimento nº 027/2022

para o Projeto de Lei nº 

Requerimento este que após ter sido lido, foi colocado em votação e aprovado por 

unanimidade. Requerimento nº 0

Urgência Especial para o Projeto de Lei nº 

votação. Requerimento este que após ter sido lido, foi colocado em votação e aprovado 

por unanimidade. Neste momento, em razão da aprovaç

Urgência, o Senhor Presidente suspendeu a Sessão para que as comissões 

adotassem as providências cabíveis. Reaberta a Sessão e havendo número legal, o 

Senhor Presidente determinou o 

seguinte: Primeira e única deliberação do 

Novo Elemento de Despesa no Orçamento Vigente e Abre

Suplementar e Dá Outras Providências

em votação e aprovado por 

Lei nº 032/2022, que “Cria o Fundo Municipal de Proteção e Defesa Civil 

FUNPDES do Município de Vila Valério e Dá Outras Providências

de discussão, foi colocado em votação e aprovado por 

deliberação do Projeto de Lei nº 0

Gestão Financeira Escola 

Providências”, que após a fase de discussão, foi colocado em votação e aprovado por 

unanimidade. Não havendo mais nenhuma matéria para ser discutida ou votada na 

Ordem do Dia da presente Sessão, o Senhor Presidente declarou encerrados os 

trabalhos. convidando a todos para a próxima Sessão Ordinária, a realizar

(dezessete) de agosto do corrente ano, às 18 (dezoito) horas e 30 (trinta) minutos. E, 

para constar, Eu Secretário, lavrei a presente Ata, que depois de aprovada será 

assinada. 

Vila Valério

_____________________________
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, que requer a tramitação em regime de Urgência Especial para 

, em primeira e única discussão e votação. Requerimento este que 

após ter sido lido, foi colocado em votação e aprovado por 

2, que requer a tramitação em regime de Urgência Especial 

Projeto de Lei nº 032/2022, em primeira e única discussão e votação. 

Requerimento este que após ter sido lido, foi colocado em votação e aprovado por 

Requerimento nº 028/2022, que requer a tramitação em regime de 

Projeto de Lei nº 033/2022, em primeira e única discussão e 

votação. Requerimento este que após ter sido lido, foi colocado em votação e aprovado 

Neste momento, em razão da aprovação dos

Urgência, o Senhor Presidente suspendeu a Sessão para que as comissões 

adotassem as providências cabíveis. Reaberta a Sessão e havendo número legal, o 

Senhor Presidente determinou o prosseguimento da Ordem do Dia,

Primeira e única deliberação do Projeto de Lei nº 031

Novo Elemento de Despesa no Orçamento Vigente e Abre-se Crédito Especial 

Suplementar e Dá Outras Providências”, que após a fase de discussão, foi colocado 

ado por unanimidade. Primeira e única deliberação do 

Cria o Fundo Municipal de Proteção e Defesa Civil 

FUNPDES do Município de Vila Valério e Dá Outras Providências

de discussão, foi colocado em votação e aprovado por unanimidade

Projeto de Lei nº 033/2022, que “Institui o Programa Municipal de 

tão Financeira Escola - PMGFES, Abre Crédito Especial e Dá Outras 

que após a fase de discussão, foi colocado em votação e aprovado por 

Não havendo mais nenhuma matéria para ser discutida ou votada na 

Ordem do Dia da presente Sessão, o Senhor Presidente declarou encerrados os 

ndo a todos para a próxima Sessão Ordinária, a realizar

do corrente ano, às 18 (dezoito) horas e 30 (trinta) minutos. E, 

para constar, Eu Secretário, lavrei a presente Ata, que depois de aprovada será 

io-ES, em 03 de agosto de 2022. 

 

_____________________________ 

Presidente 
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, que requer a tramitação em regime de Urgência Especial para o Projeto 

, em primeira e única discussão e votação. Requerimento este que 

após ter sido lido, foi colocado em votação e aprovado por unanimidade. 

, que requer a tramitação em regime de Urgência Especial 

, em primeira e única discussão e votação. 

Requerimento este que após ter sido lido, foi colocado em votação e aprovado por 

requer a tramitação em regime de 

, em primeira e única discussão e 

votação. Requerimento este que após ter sido lido, foi colocado em votação e aprovado 

s Requerimentos de 

Urgência, o Senhor Presidente suspendeu a Sessão para que as comissões 

adotassem as providências cabíveis. Reaberta a Sessão e havendo número legal, o 

prosseguimento da Ordem do Dia, que constou do 

31/2022, que “Cria-se 

se Crédito Especial 

que após a fase de discussão, foi colocado 

Primeira e única deliberação do Projeto de 

Cria o Fundo Municipal de Proteção e Defesa Civil - 

FUNPDES do Município de Vila Valério e Dá Outras Providências”, que após a fase 

unanimidade. Primeira e única 

o Programa Municipal de 

Abre Crédito Especial e Dá Outras 

que após a fase de discussão, foi colocado em votação e aprovado por 

Não havendo mais nenhuma matéria para ser discutida ou votada na 

Ordem do Dia da presente Sessão, o Senhor Presidente declarou encerrados os 

ndo a todos para a próxima Sessão Ordinária, a realizar-se no dia 17 

do corrente ano, às 18 (dezoito) horas e 30 (trinta) minutos. E, 

para constar, Eu Secretário, lavrei a presente Ata, que depois de aprovada será 
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